

EMENDA Nº 50

Data: 28 de novembro de 2025

Impositiva ao Projeto de Lei nº 209/2025, que “dispõe sobre a Lei Orçamentária Anual do Município de Sorriso para o período de 2026, e dá outras providências”.

BRENDO BRAGA – Republicanos, DARCI GONÇALVES – MDB, vereadores com assento nesta Casa, com fulcro no art. 71-A da Lei Orgânica do Município de Sorriso/MT, encaminha para deliberação do Soberano Plenário, a seguinte Emenda de Execução Obrigatória (“Emenda Impositiva”) ao Projeto de Lei nº 209/2025:

Art. 1º Acrescenta programações orçamentárias de execução obrigatória, nos termos do art. 71-A da Lei Orgânica do Município de Sorriso/MT (“Emendas Impositivas”), ao Projeto de Lei nº 209/2025, conforme autoria e Secretaria Municipal abaixo especificada, com a importância de R$ 30.000,00 (trinta mil reais):

	PARLAMENTAR
	ÓRGÃO DE GOVERNO/SECRETARIA
	FINALIDADE
	VALOR

	BRENDO BRAGA - Republicanos
	15 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
	Recurso destinado ao Fundo Municipal de Saúde para a Rede de Atenção Psicossocial – RAPS -Sorriso, com objetivo de viabilizar a aquisição de produtos/materiais com crianças e adolescentes.
	R$ 20.000,00
(vinte mil reais)

	DARCI GONÇALVES - MDB
	15 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
	Recurso destinado ao Fundo Municipal de Saúde para a Rede de Atenção Psicossocial – RAPS -Sorriso, com objetivo de viabilizar a aquisição de produtos/materiais com crianças e adolescentes.
	R$ 10.000,00
(dez mil reais)



Art. 2º Para atender o Art. 1º desta Emenda, serão utilizados recursos oriundos da programação orçamentária abaixo especificada, retirando-se R$ 30.000,00 (trinta mil reais):


Órgão:			99 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA
Unidade Orçam.:	099 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA
Função:		99 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA
Subfunção:		999 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA
Programa:		9999 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA
Proj./Ativ.:		9999 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA
Classif. Econ:		9.9.99.99 – Reserva de Contingência..........................30.000,00

Art. 3º O Chefe do Poder Executivo procederá alterações na Lei nº 3.750/2025 (PPA 2026-2029) e na Lei nº 3.789/2025 (LDO 2025), adequando as Leis e seus anexos, à Emenda proposta.

Art. 4º Esta Emenda entra em vigor na data de sua publicação.


Câmara Municipal de Sorriso, Estado do Mato Grosso, em 28 de novembro de 2025.







	BRENDO BRAGA
Vereador Republicanos
	DARCI GONÇALVES
Vereador MDB





JUSTIFICATIVA



 O principal objetivo da RAPS é garantir a integralidade do cuidado a pessoas com sofrimento ou transtorno mental. O foco é na reabilitação psicossocial, promovendo autonomia e reinserção social.

O aumento da demanda por serviços de saúde mental infantojuvenil, agravado por fatores sociais recentes, exige que a RAPS Municipal não apenas acolha, mas ofereça intervenções qualificadas que promovam o desenvolvimento saudável e a reabilitação psicossocial. O público infantojuvenil atendido pelos CAPSij (Centro de Atenção Psicossocial Infantojuvenil) e demais pontos de atenção da RAPS requer métodos de intervenção que respeitem seu universo e modo de comunicação, sendo o brincar e as atividades expressivas as ferramentas centrais para a terapia. 

Crianças e adolescentes muitas vezes não possuem a capacidade verbal ou o discernimento necessário para expressar seus medos, traumas, conflitos ou sentimentos. O brinquedo, o desenho, a argila, a música e o teatro funcionam como linguagens substitutas, permitindo que o sofrimento seja externalizado e trabalhado em um ambiente seguro. Ações que facilita a criação de vínculo entre a criança/adolescente e o terapeuta, quebrando barreiras iniciais e construindo a confiança necessária para o sucesso do tratamento.

Desta forma, solicitamos o apoio dos nobres Edis em deliberar favoravelmente a presente propositura.


Câmara Municipal de Sorriso, Estado do Mato Grosso, em 28 de novembro de 2025.





	BRENDO BRAGA
Vereador Republicanos
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	DARCI GONÇALVES
Vereador MDB




